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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 63, DE 2021
Em 17 de agosto de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  16 de agosto de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 13, de 2021, de autoria do vereador Diego Maciel, que “altera a Lei Municipal nº 4.039, de 11 de outubro de 2006, que dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 13, DE 22 DE JULHO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 4.039, de 11 de outubro de 2006, que dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos.

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 4.039, de 11 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º É vedado denominar logradouros ou equipamentos públicos com nomes de pessoas vivas.
Parágrafo único. Não será exigida a apresentação de Certidão de Óbito quando o mesmo for de notório conhecimento público. (NR)”

Art. 2º O art. 7º da Lei Municipal nº 4.039, de 11 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º A denominação de logradouros públicos deverá considerar a manifestação da comunidade, se houver, expressada através de votação, abaixo-assinado ou qualquer outro meio capaz de expressar a vontade da maioria dos moradores do logradouro a ser denominado.
………………………………………………….. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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